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EDITAL EXAME CLASSIFICATÓRIO PARA ANO LETIVO 2025

 

Dispõe sobre o Exame Classificatório - 2025 para ingresso do Corpo Discente nos Centros Estaduais de Educação Profissional e Centros Estaduais de
Tempo Integral para o Ano Letivo de 2025.

A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC/PI, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais conferidas pelo artigo 40 da
Lei Complementar n. 28/2003 (Lei Orgânicada Administração Estadual), torna pública aos interessados a abertura das inscrições do Exame Classificatório para
preenchimento de vagas referentes aos Centros Estaduais de Educação Profissional e Centros Estaduais de Tempo Integral para o Ano Letivo de 2025, nas Etapas
de Ensino Fundamental II (9º ano), Ensino Médio Tempo Integral (1ª série) e Ensino Médio Tempo Integral Integrado (1ª série), conforme autorização
constante da Portaria SEDUC-PI/GSE Nº 1049/2024.

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 As vagas ofertadas estão organizadas conforme Anexo II deste edital.

1.2 As vagas serão destinadas a estudantes de Ensino Fundamental II (9º ano) e Ensino Médio (1ª série);

1.3 A matrícula para o curso de Enfermagem será vedada aos estudantes com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, de acordo com o que preconiza o art. 67,
inciso II, do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).

1.4 Cada Centro participante do Exame Classificatório 2025 deverá formar uma Comissão Organizadora do Processo Seletivo, composta pelos seguintes
membros:

I) Diretor(a);

II) Coordenador(a) pedagógico(a);

III) Secretário(a) Escolar;

IV) 04 (quatro) professores, sendo 02 (dois) de Língua Portuguesa e 02 (dois) de Matemática.

1.5 Não poderá participar da Comissão Organizadora do Processo Seletivo o membro que tiver parente até segundo grau, em linha direta ou colateral,
consanguínea ou por afinidade, de qualquer candidato.

1.6 Cada comissão local será responsável pela aplicação da prova, organização e execução do certame, sob supervisão e orientação da SEDUC/PI.

1.7 O caderno de prova e o cartão-resposta serão elaborados pela equipe técnica da SEDUC/PI e disponibilizados, via plataforma, para a escola.

1.8 O cronograma com as datas de cada etapa do exame classificatório está no Anexo I.

 

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1 As inscrições serão realizadas por meio do endereço eletrônico: www.seduc.pi.gov.br/matricula, no período de 02 a 08 de dezembro de 2024.

2.2 O candidato que não tenha acesso à internet deverá se dirigir-se até a secretaria da escola onde pretende pleitear a vaga, no período já especificado,
para efetuar sua inscrição, fazendo uso do laboratório de informática da instituição.

2.3 O candidato à vaga da educação especial, no ato da inscrição, deverá marcar o título “PESSOA COM DEFICIÊNCIA” - (PCD), sendo necessário,
ainda, apresentar informações sobre o laudo médico, atestando a espécie e o grau ou o nível da deficiência com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como, indicar, se houver, a necessidade de atendimento especializado durante o certame.

2.4 O candidato que pretende concorrer a uma vaga do CETI Dirceu Mendes Arcoverde, no município de Teresina – PI, que estabelece 20% das vagas
para dependentes de Policiais Militares do Estado do Piauí (Lei n. 7.402/2020), deverá, no ato da inscrição, marcar o campo com o título “INSCRIÇÃO
DEPENDENTE”.

2.5 Para as Escolas Famílias Agrícolas – EFAs - Santa Ângela e Baixão do Carlos, aplicam-se as orientações específicas do regimento das EFAs.

2.6 As inscrições para o Processo Seletivo serão gratuitas.

2.7 As informações prestadas no ato da inscrição pelo candidato ou responsável são de sua inteira responsabilidade, dispondo a secretaria da escola do
direito de excluir do Processo Seletivo aquele que informar dados incorretos e/ou incompletos, assim como, se constatada, posteriormente, a não veracidade das
informações apresentadas.

2.8 As informações acerca da conclusão do ano/da(s) série(s) anterior(es) são de responsabilidade dos responsáveis pelo estudante. No caso da não
comprovação dos critérios estabelecidos, não será efetivada a matrícula.

 

3. DAS VAGAS

3.1 O número de vagas ofertadas encontra-se descrito no Anexo II deste documento.

3.2 Serão destinadas 10% das vagas previstas no item 3.1 para Pessoas com Deficiência (PCD).

3.3 Das vagas do CETI Dirceu Mendes Arcoverde, Teresina-PI, serão destinadas 5% para Pessoas com Deficiência (PCD) e 20% para dependentes de
militares da Polícia Militar do Piauí-PM/PI, conforme legislação em vigor.

 

4. DAS INFORMAÇÕES SOBRE A APLICAÇÃO DO CERTAME

 



4.1 O local, a data e o horário da prova encontram-se descritos no Anexo III deste documento.

4.2 A relação dos candidatos submetidos ao processo seletivo e os locais de aplicação das provas serão divulgados nas redes sociais, bem como nos murais
dos respectivos Centros de Ensino.

4.3 Será de inteira responsabilidade do candidato a obtenção de informação do local correto em que deverá realizar a prova, não lhe sendo permitido, em
hipótese alguma, fazer a prova em outro local.

4.4 A prova será realizada de forma presencial.

4.5 O (A) candidato (a) deverá comparecer ao local da prova com antecedência, munido do documento original de identificação (com foto), comprovante
de inscrição e caneta esferográfica de tinta preta.

4.6 Não será permitida a entrada do candidato após o horário estabelecido para o início da prova.

4.7 É expressamente proibido ao candidato, nas dependências dos locais de aplicação das provas, portar ou usar celular e/ou demais aparelhos de
comunicação, relógios digitais, revistas, jornais, papéis, boinas, bonés, chapéus, armas e óculos escuros.

4.8 Recomenda-se ao candidato trazer somente o material estritamente necessário à realização da prova.

4.9 Durante a prova, não será admitida qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livros, manuais impressos,
anotações ou qualquer receptor de mensagens.

4.10 Não haverá prorrogação do tempo de duração da prova em razão de afastamento do candidato da sala e nem em qualquer hipótese.

4.11 O candidato só poderá retirar-se definitivamente da sala, transcorridos 60 (sessenta) minutos do início da prova, após assinar a lista de frequência e
devolver o CADERNO DE PROVA E O CARTÃO-RESPOSTA.

 

5. DA PROVA OBJETIVA

5.1 É de caráter eliminatório e classificatório, com duração de 4h (quatro horas), incluindo o tempo para preenchimento do cartão-resposta.

5.2 A prova será composta por questões de múltipla escolha (A, B, C e D), com uma única resposta correta, contendo 20 (vinte) questões de Língua
Portuguesa e 20 (vinte) questões de Matemática.

5.3 Os conteúdos programáticos de Língua Portuguesa e de Matemática encontram-se no Anexo IV.

 

6. DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO

6.1 A prova objetiva será composta da seguinte forma:

 

PROVA
NÚMERO DE QUESTÕES PESO TOTAL DE PONTOS POR PROVA

LÍNGUA PORTUGUESA 20 1 20

MATEMÁTICA 20 1 20

TOTAL DE PONTOS DA PROVA 40

 

7. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO

7.1 Os candidatos serão listados em ordem decrescente dos pontos obtidos.

7.2 Para efeito de classificação, será considerado o somatório dos pontos obtidos nas questões de Língua Portuguesa e Matemática, sendo aprovados os
candidatos que obtiverem pontuação dentro do número de vagas ofertadas.

7.3 O candidato CLASSIFICADO fora do limite de vagas estabelecido no Anexo II deste Edital somente terá sua matrícula efetuada em caso de
desistência do Candidato APROVADO ou por ampliação da quantidade de vagas.

 

8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

8.1 Havendo empate na totalização dos pontos, serão adotados os seguintes critérios de desempate, sucessivamente:

I) Candidato ser oriundo de escola pública estadual ou municipal;

II) Maior número de pontos na prova objetiva de Língua Portuguesa;

III) Morar mais próximo à escola (o comprovante de endereço deverá estar no nome dos responsáveis do candidato);

IV) Candidato ter irmãos estudando na escola.

 

9. DOS RECURSOS

9.1 O candidato poderá interpor recurso relativo à contestação do gabarito ou da elaboração das questões da prova objetiva, por escrito e devidamente
fundamentado, por meio de formulário eletrônico https://forms.gle/MLQunFptRam9FQf1A dirigido à Secretaria de Educação, conforme modelo presente no Anexo V,
 respeitado o prazo de até 48 horas após a divulgação do gabarito.

9.2 Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado.

9.3 Os recursos serão examinados pela equipe técnica da Secretaria de Educação e divulgados como deferidos ou indeferidos no prazo de até 48 horas
após o prazo final do recurso.

9.4 A pontuação relativa à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuída(s) a todos os candidatos presentes, independentemente de
formulação de recurso.

9.5 Havendo modificação do Gabarito Preliminar, a prova será reavaliada de acordo com o Gabarito Oficial.



 

10. DO RESULTADO

10.1 O resultado será divulgado no site da SEDUC/PI, nas redes sociais dos centros de Ensino e no Mural da secretaria das escolas.

 

11. DA MATRÍCULA

11.1 Os responsáveis dos candidatos aprovados deverão efetuar a matrícula presencial no período de 21 a 27 de dezembro de 2024, conforme os horários
de funcionamento das escolas.

11.2 Conforme edital da SEDUC, no ato da matrícula, o candidato deverá comparecer à escola, munido de cópia dos seguintes documentos:

I) 04 (quatro) fotos 3x4, do aluno, coloridas e atualizadas;

II) 01 (uma) fotocópia da Carteira de Identidade do aluno;

III) 01 (uma) cópia do CPF;

IV) 01 (uma) fotocópia da Certidão de Nascimento do aluno;

V) Histórico Escolar referente à conclusão do ano anterior ou Declaração de transferência (válida apenas por 30 dias);

VI) 01 (uma) cópia do Comprovante de residência;

VII) 01 (uma) cópia do cartão Bolsa Família, se o candidato for inscrito no Programa;

VIII) O candidato com deficiência, transtornos globais de desenvolvimento e altas habilidades/superdotação deve apresentar laudo médico (original e
cópia simples);

IX) Os candidatos aprovados como dependentes de militares do CETI Dirceu Mendes Arcoverde, Teresina-PI, devem apresentar a carteira funcional do
responsável, se o candidato for filho de Policial Militar da ativa, da reserva ou reformado da PMPI. O candidato que estiver sob tutela do Policial Militar da ativa, da
reserva ou reformado da PMPI, deverá entregar uma cópia do documento judicial original, devidamente autenticado, que comprove concessão de tutela. Caberá à escola
registrar em livro de matrícula, ficha individual e cadastrar os dados no ISEDUC.

11.3 O candidato que não comparecer, no período e nos horários destinados à matrícula, será considerado desistente, sendo convocado outro candidato,
seguindo a ordem de classificação.

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1 Os casos omissos e as situações não previstas no presente edital serão analisados pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo de cada escola.

 

Teresina - PI, 21 de novembro de 2024.

 

 

ANEXO I - CRONOGRAMA

Cronograma Datas

Período de inscrição 02 a 08/12/2024

Divulgação da lista de candidatos 09/12/2024

Realização da prova 12/12/2024

Divulgação do gabarito preliminar
Até 24h após a realização da

prova

Recursos contra questões do gabarito preliminar da prova objetiva Até 48h após a divulgação do gabarito preliminar

Resultados dos recursos contra questões do gabarito preliminar da prova objetiva e divulgação do gabarito oficial Até 48h após o recebimento dos recursos.

Resultado oficial do teste seletivo 20/12/2024

Matrícula presencial 21 a 27/12/2024

 

ANEXO II – VAGAS ENSINO MÉDIO

 ESCOLAS - EXAME CLASSIFICATÓRIO 2025
OFERTA DE VAGAS

Tempo Integral

GRE MUNICÍPIO INEP ESCOLA CURSO Nº DE VAGAS

1ª PARNAÍBA 22135456 CEEP LICEU
PARNAIBANO

CURSO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 40

CURSO TÉCNICO EM PRODUÇÃO DE ÁUDIO E VÍDEO 40

CURSO TÉCNICO EM MARKETING DIGITAL 40



CURSO TÉCNICO EM PROGRAMAÇÃO DE JOGOS DIGITAIS 40

1ª  PARNAÍBA 22015221

CEEP
MINISTRO
PETRÔNIO
PORTELA

CURSO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40

CURSO TÉCNICO EM FARMÁCIA 40

CURSO TÉCNICO EM GUIA DE TURISMO 40

CURSO TÉCNICO EM SERVIÇOS DE RESTAURANTE E BAR 40

CURSO TÉCNICO EM SISTEMAS DE ENERGIA RENOVÁVEL 40

2ª BARRAS 22136711

CEEPRU
PROFESSORA

MARIA DE
JESUS

CARVALHO

CURSO TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA 40

CURSO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40

CURSO TÉCNICO EM FARMÁCIA 40

CURSO TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 40

2ª LUZILÂNDIA 22128760

CETI
PROFESSORA

CLEONICE
DE CASTRO

TELES

CURSO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO COM ÊNFASE EM EMPREENDEDORISMO 40

CURSO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 40

2ª ESPERANTINA 22004823
CEEP

LEONARDO
DAS DORES

CURSO TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS 40

CURSO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40

CURSO TÉCNICO EM FARMÁCIA 40

CURSO TÉCNICO EM SAUDE BUCAL 40

3ª PIRIPIRI 22010467

CETI JOSE
NARCISO DA

ROCHA
FILHO

CURSO TÉCNICO EM AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40

ENSINO MÉDIO REGULAR 40

CURSO TÉCNICO EM MARKETING DIGITAL 40

3ª PIRACURUCA 22017011 CETI INÊS
ROCHA

ENSINO MÉDIO REGULAR 40

CURSO TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 40

CURSO TÉCNICO EM GUIA DE TURISMO 40

4ª  TERESINA 22022376
CETI

ZACARIAS
DE GÓIS

CURSO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO COM ÊNFASE EM EMPREENDEDORISMO 40

CURSO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 40

ENSINO MÉDIO REGULAR 80

CURSO TÉCNICO EM PROGRAMAÇÃO DE JOGOS DIGITAIS 40

 

GRE MUNICÍPIO INEP ESCOLA CURSO Nº DE
VAGAS

4ª  TERESINA 22025324

CEEP
PREFEITO

JOÃO MENDES
OLÍMPIO DE

MELO

CURSO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 80

CURSO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40

CURSO TÉCNICO EM FARMÁCIA 40

CURSO TÉCNICO EM PROGRAMAÇÃO DE JOGOS DIGITAIS 40

7ª  VALENÇA 22050922

CETI DONA
MARIA

ANTONIETA
TORRES DOS
REIS VELOSO

ENSINO MÉDIO REGULAR 26

CURSO TÉCNICO EM MARKETING DIGITAL 26

CURSO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO COM ÊNFASE EM EMPREENDEDORISMO 80

CURSO TÉCNICO EM AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40

CURSO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 80



10ª FLORIANO 22057498
CEEP CALISTO

LOBO CURSO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40

CURSO TÉCNICO EM FARMÁCIA 80

CURSO TÉCNICO EM MARKETING DIGITAL 40

CURSO TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 40

11ª URUÇUÍ 22053484 CETI MARIA
PIRES

CURSO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO COM ÊNFASE EM EMPREENDEDORISMO 40

CURSO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 40

13ª
SÃO

RAIMUNDO
NONATO

22072667 CETI
MODERNA

CURSO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO COM ÊNFASE EM EMPREENDEDORISMO 40

ENSINO MÉDIO REGULAR 40

CURSO TÉCNICO EM PROGRAMAÇÃO DE JOGOS DIGITAIS 40

13ª
SÃO

RAIMUNDO
NONATO

22072292

CEEP NORMAL
GERCILIO DE

CASTRO
MACEDO

CURSO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 40

15ª CORRENTE 22120114

CENTRO
ESTADUAL DE

TEMPO
INTEGRAL DR:

DIONISIO
ROGRIGUES
NOGUEIRA

CURSO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO COM ÊNFASE EM EMPREENDEDORISMO 40

CURSO TÉCNICO EM MARKETING DIGITAL 40

CURSO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 80

 

GRE MUNICÍPIO INEP ESCOLA CURSO Nº DE
VAGAS

18ª ALTOS 22018220 CETI RAMA BOA

CURSO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO COM ÊNFASE EM EMPREENDEDORISMO 40

CURSO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 40

ENSINO MÉDIO REGULAR 40

19ª TERESINA 22256725
CETI JOAO

HENRIQUE DE
ALMEIDA SOUSA

CURSO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO COM ÊNFASE EM EMPREENDEDORISMO 40

CURSO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 40

ENSINO MÉDIO REGULAR 40

19ª TERESINA 22025316

CENTRO
ESTADUAL DE

EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL EM

SAÚDE
“MONSENHOR JOSÉ

LUIS BARBOSA
CORTEZ"

CURSO TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS 80

CURSO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 80

CURSO TÉCNICO EM FARMÁCIA 80

CURSO TÉCNICO EM SAUDE BUCAL 40

20ª TERESINA 22025308

CETI
GOVERNADOR

DIRCEU MENDES
ARCOVERDE

CURSO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 40

ENSINO MÉDIO REGULAR 40

CURSO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO COM ÊNFASE EM EMPREENDEDORISMO 40

21ª TERESINA 22027475  CETI DIDÁCIO
SILVA

CURSO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 40

ENSINO MÉDIO REGULAR 40

CURSO TÉCNICO EM PROGRAMAÇÃO DE JOGOS DIGITAIS 40

21ª TERESINA 22027297

CETI PROFESSOR
RALDIR

CAVALCANTE
BASTOS

CURSO TÉCNICO EM MARKETING DIGITAL 40

CURSO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 40

21ª TERESINA 22143017
CEEP JOSÉ

PACÍFICO DE

CURSO TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS 40

CURSO TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 40



MOURA NETO
CURSO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40

 

ANEXO II – VAGAS ENSINO FUNDAMENTAL

 ESCOLAS - EXAME CLASSIFICATÓRIO 2025
OFERTA DE VAGAS

Tempo Integral

GRE MUNICÍPIO INEP ESCOLA CURSO Nº DE VAGAS

21ª TERESINA 22027297 CETI PROFESSOR RALDIR CAVALCANTE BASTOS 9º ANO 35

 

 

ANEXO III

LOCAL, DATA E HORÁRIO DA PROVA

 

LOCAL ENDEREÇO DATA HORÁRIO

CEEP LICEU PARNAIBANO
Av. São Sebastião,2675. São Benedito. Parnaíba - PI

 
   

12/12

13h:30min
às

17h:30min

CEEP MINISTRO PETRÔNIO PORTELA
Rua Dr. Sebastião Bastos, 670. Bairro N. Srª de Fátima. Parnaíba -

PI.

 
12/12

13h:30min
às

17h:30min

CEEPRU PROFESSORA MARIA DE JESUS CARVALHO
RUA PROJETADA,S/N CONJ. PADRE MÁRIO, VILA FRANÇA

64100-000- Barras-PI.

 
12/12

13h:30min
às

17h:30min

CEEP LEONARDO DAS DORES

RUA JOSÉ FRANCO, S/N CONJ. BERNARDO REGO DE
AGUIAR I, QD.20 BAIRRO PALESTINA 64180-000-

Esperantina-PI.

 

12/12
13h:30min

às
17h:30min

CETI PROFESSORA CLEONICE DE CASTRO TELES
RUA EVILÁSIO SALES S/N BOLA DE OURO- Luzilândia-PI

 
12/12

13h:30min
às

17h:30min

CETI JOSE NARCISO DA ROCHA FILHO
Rua Olavo Bilac, 970- Piripiri-PI

 
12/12

13h:30min
às

17h:30min

CETI INÊS MARIA DE SOUSA ROCHA

 

Av. Cel. Pedro de Brito, 934- Piracuruca- PI

 
12/12

13h:30min
às

17h:30min

CETI ZACARIAS DE GÓIS
PÇA LANDRI SALES, 1125 CEP: 64000-220

Teresina-PI
12/12

13h:30min
às

17h:30min

CEEP PREFEITO JOÃO MENDES OLÍMPIO DE MELO- PREMEN
NORTE

R. DR. AREA LEÃO, S/N, VILA OPERÁRIA CEP: 64002-410-
Teresina-PI

 
12/12

13h:30min
às

17h:30min

CETI DONA MARIA ANTONIETA TORRES DOS REIS VELOSO
AV. SANTOS DUMONT Nº 1288 (CENTRO)

Valença- PI
12/12

13h:30min
às

17h:30min

CEEP CALISTO LOBO
RUA EMIDIO ROCHA S/N - IRAPUA I – Floriano-PI

 
12/12

13h:30min
às

17h:30min

CETI MARIA PIRES
Rua Ce Rogério de Carvalho,

600- Uruçui- PI

 
12/12

13h:30min
às

17h:30min



CETI MODERNA
RUA ANICETO CAVALCANTE, 210, ALDEIA- São Raimundo

Nonato- PI

 

12/12
13h:30min

às
17h:30min

CEEP NORMAL GERCILIO DE CASTRO MACEDO
AV. JOÃO DIAS, 1231, BAIRRO ALDEIA- São Raimundo- PI

 
12/12

13h:30min
às

17h:30min

CENTRO ESTADUAL DE TEMPO INTEGRAL DR: DIONISIO
ROGRIGUES NOGUEIRA

Av. Manoel Loureço Carvalho- Corrente- PI

 
12/12

13h:30min
às

17h:30min

CETI RAMA BOA
RUA DOM PEDRO II S/N BAIRRO BATALHÃO- Altos PI

 
12/12

13h:30min
às

17h:30min

CETI JOAO HENRIQUE DE ALMEIDA SOUSA Morada Nova- Teresina- PI 12/12
13h:30min

às
17h:30min

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM
SAÚDE “MONSENHOR JOSÉ LUIS BARBOSA CORTEZ"-PREMEN

SUL

Rua Valter Alencar, SN, MACAÚBA- Teresina-PI

 
12/12

13h:30min
às

17h:30min

CETI GOVERNADOR DIRCEU MENDES ARCOVERDE
R. Valdemar Martins, 3360 - Morada do Sol- Teresina-PI

 
12/12

13h:30min
às

17h:30min

CETI DIDÁCIO SILVA
Rua Oitenta, 2975 - Dirceu ll- Teresina-PI

 
12/12

13h:30min
às

17h:30min

CETI PROFESSOR RALDIR CAVALCANTE BASTOS
Rua Dois, 2310 -Renascença ll- Teresina-PI

 
12/12

13h:30min
às

17h:30min

CEEP JOSÉ PACIFICO DE MOURA NETO
R. César Negreiro,3939, BaIrro Novo

Horizonte- Teresina-PI

 
12/12

13h:30min
às

17h:30min

 

 

ANEXO IV

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - 9º ANO

 

LÍNGUA PORTUGUESA

Leitura e interpretação de textos;

Tipologias textuais e gêneros textuais e características;

Denotação e conotação;

Estrutura das palavras;

Processos de formação das palavras;

Pontuação;

Acentuação gráfica;

Frase, Oração e Período;

Termos Essenciais, Termos Integrantes e Termos Acessórios da Oração;

Valor semântico (sentido) das conjunções coordenativas e subordinativas nas orações;

Concordância Verbal e Nominal.

MATEMÁTICA

NÚMEROS

Números Naturais e operações (adição, subtração, multiplicação, divisão);

Números inteiros e operações (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação);

Números Racionais e operações (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação);

Múltiplos, Divisores, MDC e MMC;



Cálculo de porcentagem.

ÁLGEBRA

Sequências recursivas e não recursivas;

Expressões Algébricas;

Polinômios;

Equações polinomiais do 1º Grau;

Sistemas de Equação do 1º Grau;

Razões e Proporções.

GEOMETRIA

Ângulos;

Polígonos: elementos e propriedades;

Triângulos: elementos, classificação e propriedades;

Quadriláteros: elementos, classificação e propriedades;

Circunferências: elementos e propriedades.

MEDIDAS E GRANDEZAS

Sistemas de Medidas (comprimento, área, volume, capacidade, massa, ângulo e tempo);

Medida do comprimento de uma circunferência;

Área de figuras planas;

 

Volumes de blocos retangulares;

PROBABILIDADE E ESTATÍSTICA

Princípio multiplicativo da igualdade;

Cálculo de Probabilidade;

Leitura e Interpretação de Gráficos;

Medidas de tendências centrais (média, mediana e moda).

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - 1ª SÉRIE

 

LÍNGUA PORTUGUESA

Leitura, Análise e Interpretação Textual;

Tipologias textuais,Gêneros Textuais e características;

Variações Linguísticas;

Coerência e coesão textual;

Denotação e Conotação;

Figuras de linguagem;

Funções da linguagem;

Flexão verbal e nominal;

Concordância verbal e nominal;

Colocação pronominal;

Valor semântico (sentido) das conjunções coordenativas e subordinativas nas orações;

Sintaxe do pronome relativo;

Regência verbal;

Termos da oração;

Pontuação;

Crase.

MATEMÁTICA

NÚMEROS

Números Naturais e operações (adição, subtração, multiplicação, divisão);



Números inteiros e operações (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação);

Números Racionais e operações (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação);

Números Reais e operações (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação);

Múltiplos, Divisores, MDC e MMC;

Cálculo de porcentagem.

ÁLGEBRA

Sequências recursivas e não recursivas;

Expressões Algébricas e Fatoração Algébrica;

Polinômios;

Equações polinomiais do 1º Grau;

Sistemas de Equação do 1º Grau;

Equação polinomial do 2º Grau;

Razões e Proporções.

GEOMETRIA

Ângulos;

Polígonos: elementos e propriedades;

 

Triângulos: elementos, classificação e propriedades;

Quadriláteros: elementos, classificação e propriedades;

Circunferências: elementos e propriedades;

Teorema de Tales;

Relações Métricas no triângulo retângulo.

MEDIDAS E GRANDEZAS

Sistemas de Medidas (comprimento, área, volume, capacidade, massa, ângulo e tempo);

Medida do comprimento de uma circunferência;

Área de figuras planas;

Volume de blocos retangulares;

Volume de cilindros retos.

PROBABILIDADE E ESTATÍSTICA

Princípio multiplicativo da igualdade;

Cálculo de Probabilidade;

Leitura e Interpretação de Gráficos;

Medidas de tendências centrais (média, mediana e moda);

 

 

 

ANEXO V

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS - PROVA OBJETIVA

 

 

NOME DO CANDIDATO:                                                                                         RG:                                                               
CPF:                                                                EDITAL Nº                                                                 

DATA DO PROTOCOLO:                 /                /                HORÁRIO:                                                          

Venho por meio deste, solicitar à Secretaria de Educação a revisão do gabarito preliminar da prova objetiva, da(s) seguinte(s) questão(ões.)

 

JUSTIFICATIVA DO RECURSO

QUESTÃO Nº:  OPÇÃO DO CANDIDATO:   

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                               – PI,            de                              de                  

 

 

 

Assinatura do Candidato(a)

 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE RECURSO – PROVA OBJETIVA / EDITAL Nº                   QUESTÃO (ÕES) Nº:_____________

NOME DO CANDIDATO:

EDITAL Nº xxxxxxxxxx

DATA DO PROTOCOLO:                   /                /                   HORÁRIO:                

 

Assinatura do Funcionário(a)

 

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO WASHINGTON BANDEIRA SANTOS FILHO - Matr.1920716, Secretário de Estado da Educação, em
21/11/2024, às 16:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 015481185 e o código CRC 5EE83FBB.

Processo SEI: 00011.073395/2024-16 Documento SEI: 015481185

Criado por francicleitoncardoso@seduc.pi.gov.br, versão 39 por pedrolima@seduc.pi.gov.br em 21/11/2024 16:10:52.


